
DECRETO Nº 342, DE 17 DE JULHO DE 2020. 

 

 

Homologa o Resultado Final dos Projetos Selecionados do 

PROMIC Emergencial realizado pelo Município de 

Sorriso e dá outras providências. 

  

 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado 

de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e  

 

 

Considerando a realização do Processo de Seleção de 

Produtores Culturais pessoa física, em caráter emergencial, na forma de patrocínio, para 

desenvolvimento de atividades culturais em formato digital, transmitidos por meio da internet, 

para fim de contratação de serviços, na forma da legislação pertinente, 

 

   

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica homologado o Resultado Final dos Projetos Selecionados do 

PROMIC Emergencial do município de Sorriso, Estado do Mato Grosso, à vista do relatório 

apresentado pela Comissão de Análise Técnica de Projetos Culturais. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de julho de 2020. 

 

 

 

 

                                                                            ARI GENÉZIO LAFIN 

                                                                            Prefeito Municipal 

 

 

 

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 

           Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 
 



 

RESULTADO FINAL DOS PROJETOS SELECIONADOS DO PROMIC 

EMERGENCIAL SORRISO Nº 001/2020 

 

NOME 
CÂMARA 

SETORIAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Alexandre Sampaio Machado Música 1º Lugar 

João Jorge Borges Dança 2º Lugar 

Erick de Souza Machado Música 3º Lugar 

Vitor Lucas Santos Pinto Dança 4º Lugar 

Rodrigo Castro Lima Música 5º Lugar 

Rafael de Matos Oliveira Música 6º Lugar 

Everton Ferreira Barbosa Dança 7º Lugar 

Marcelo Morais da Silva Música 8º Lugar 

Rodrigo Muller Marcondes Música 9º Lugar 

Naiara Lauton de Souza Música 10º Lugar 

André Dall’Apria Música 11º Lugar 

Alex Christopher Almeida Scaquetti Música 12º Lugar 

 

 

Sorriso- MT, 16 julho de 2020. 

 

 

 

Jarbas Osleide Sokolowski 

Presidente da Comissão de Análise Técnica 

Portaria nº 587/2020 


